
 

 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 011/2023 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por seu 

representante legal infra-assinado, em pleno exercício de suas atribuições junto à 2ª 

Procuradoria de Contas, conferidas pelos arts. 127, 129 e 130 da CF/88, art. 3º, inciso I, da 

Lei Complementar Estadual n. 451/08, arts. 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei n. 8.625/93 e 

art. 27, incisos V e XV, e § 2º, da Lei Complementar Estadual n. 95/97; 

 

CONSIDERANDO o encaminhamento pela Ouvidoria do TCEES da notícia de irregularidade 

TC n. 143/2023 que versa sobre possíveis irregularidades praticadas na Câmara Municipal 

de Atílio Vivácqua relacionadas ao fracionamento de gastos com buffet, assim narrada 

(eventos 1 e 2):   

 
Venho por meio desta apresentar uma denúncia sobre o fracionamento de gastos 
com buffet na Câmara Municipal de Atílio Vivacqua, com o objetivo de burlar a lei 
de licitações. 
 

De acordo com informações que recebi, a Câmara Municipal de Atílio Vivacqua 
tem contratado serviços de buffet para eventos por meio de diversos contratos 
menores, ao invés de realizar uma licitação para a contratação de um único 
serviço de buffet. Essa prática é conhecida como fracionamento de gastos e 

pode estar sendo utilizada para burlar a legislação de licitações e contratos. 
 

O fracionamento de gastos é uma prática ilegal, que viola a Lei de Licitações e 
Contratos, uma vez que a administração pública deve realizar licitações para a 
contratação de serviços de valor igual ou superior ao estabelecido em lei. Além 
disso, essa prática pode prejudicar a concorrência entre empresas, favorecendo 
determinados prestadores de serviço em detrimento de outros. 
 

Por isso, peço ao Ministério Público que investigue a situação e tome as medidas 
necessárias para garantir que a Câmara Municipal de Atílio Vivacqua esteja 
cumprindo as suas obrigações legais e que esteja agindo de acordo com os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 

Sendo assim, solicito que seja instaurado um procedimento investigatório para 
averiguar a situação e tomar as medidas cabíveis. 

 

CONSIDERANDO que instaurada notícia de fato e expedido ofício ao Presidente da Câmara 

Municipal de Atílio Vivácqua para se manifestar quanto ao apontamento (eventos 6 e 7), 

foram apresentadas as seguintes informações dispostas no protocolo TC-08167/2023-1 (em 

apenso): 
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Diferentemente do narrado, a contratação do buffet se deu em consonância com a 
legislação. Nesse sentido, necessário se faz salientar que a notícia de 
irregularidade se reveste de forte e evidente viés político, na medida em que 
aduzem fatos que não correspondem aos fatos evidenciados.  
 
Na realidade, existiram dois procedimentos (anexos) em que a Câmara Municipal 
de Atílio Vivácqua realizou dois eventos que demandaram contratação de serviço 
de coffe break, sendo estes alusivos à solenidade em comemoração ao dia da 
mulher, realizado no dia 10 de março de 2023, onde foram gastos R$ 5.980,00 e 
um outro, quando da posse da nova mesa diretora da Câmara realizado no dia 07 
de fevereiro de 2023, no valor de R$ 2.890,00, com estimativa de presença de 200 
e 100 pessoas, respectivamente.  
 
Cumpre asseverar que de acordo com preceitos elencados no art. 3º da Lei n°. 
8.666/93, a licitação visa assegurar a observância do princípio constitucional da 
isonomia, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e 
promover o desenvolvimento nacional sustentável, sendo regra a ser seguida 
previamente à celebração de contratos administrativos.  
 
Todavia, no caso em tela, procedimento licitatório se mostrou inviável e neste 
caso, a própria legislação admite a contratação direta, com fundamento no inciso 
XXI do art. 37 da Constituição Federal.  
 
Os valores da contratação se encontram dentro do limite legal, atualizados pela 
nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021), válidos a partir de 1º de 
janeiro. Os bufês foram contratados observados preceitos legais, com pesquisas 
de preço e da vantajosidade do serviço contratado. A referida pesquisa evidenciou 
que o preço da proposta selecionada se encontra de acordo com aqueles 
praticados no mercado, de modo que os mesmos se mostram válidos.  
 
Diante ao que foi exposto, acrescidos dos documentos ora carreados à presente 
manifestação, espera ter atendido a solicitação em sua plenitude, colocando-se ao 
inteiro dispor par eventuais novos esclarecimentos. Nestes termos, pede-se 
deferimento. 
 

CONSIDERANDO que da análise das documentações dispostas nos eventos 2 e 3 do 

protocolo TC-08167/2023-1 verifica-se que as dispensas de licitação acima referidas 

estariam amparadas pelo art. 24, inciso XXII, da Lei n. 8.666/1993 (fl. 3, evento 2; e 11, 

evento 3), cuja redação destoa do caso concreto, vejamos: 

 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
 
[...] XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da 
legislação específica;               (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 

CONSIDERANDO, não obstante, que o art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/1993 estabelece a 

possibilidade de dispensa da licitação “para outros serviços e compras de valor até 10% 

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 

vez”;     

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 4360D-F63D6-E0453

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art24xxii.


 

 

CONSIDERANDO que, nos termos do Decreto n. 9.412/2018, que atualiza os valores das 

modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei n. 8.666/1993, o valor estabelecido na 

alínea “a” do inciso II do sobredito dispositivo fica alterado para R$ 176.000,00, 

possibilitando a compra direta, sem licitação, até o valor de R$ 17.600,00; 

 

CONSIDERANDO que em pesquisa ao Portal da Transparência da Câmara Municipal de 

Atílio Vivácqua restou verificado as seguintes contratações diretas para fornecimento de 

coffee break nos exercícios de 2022 e 2023, constatando-se a contumácia do gestor nestas 

aquisições: 
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CONSIDERANDO que, consoante dados extraídos do Portal da Transparência, as 

contratações diretas celebradas no ano de 2023 totalizam, até o momento, R$ 10.965,20, 

enquanto as contratações diretas celebradas no ano de 2022 totalizaram R$ 20.679,06; 
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CONSIDERANDO, também, que o somatório das contratações diretas para fornecimento de 

coffee break no último ano, ou seja, de 11/04/2022 a 11/04/2023 também extrapolam o limite 

firmado no art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/1993, uma vez que resulta em R$ 22.119,06; 

  

CONSIDERANDO que “o uso de dispensas de licitação, em preterição à realização do 

certame que leve em conta o valor total estimado do objeto, caracteriza fracionamento de 

despesa e, consequentemente, fuga ao necessário procedimento licitatório” (TCU, Acórdão 

4509/2020 – Primeira Câmara, 14/04/2020, Rel. Weder de Oliveira). 

 

CONSIDERANDO, ademais, que “as despesas à conta de recursos públicos com 

festividade e eventos comemorativos devem observar os seguintes requisitos, sob pena de 

responsabilização dos agentes que autorizarem a sua realização: i) vinculação às 

finalidades e objetivos da entidade; ii) moderação dos valores despendidos; iii) natureza 

excepcional; e iv) submissão aos princípios da legalidade, moralidade, legitimidade e 

economicidade” (TCU, Acórdão 1641/2021 – Plenário, 07/07/2021, Rel. Aroldo Cedraz).   

 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n. 

8.625/1993, Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (LONMP), c/c artigo 29, inciso I, e 

parágrafo único, inciso III, da LC Estadual n. 95/1997, cabe ao Ministério Público exercer a 

defesa dos direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre que se 

cuidar de garantir-lhes o respeito pelos poderes estaduais ou municipais e, no exercício 

dessas atribuições, promover recomendações dirigidas a órgãos e entidades, requisitando 

ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por escrito; 
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CONSIDERANDO que a recomendação, instrumento de atuação extrajudicial do Ministério 

Público, objetiva a persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos 

em benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos 

interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de 

prevenção de responsabilidades ou correção de condutas (art. 1º, caput, da Resolução n. 

164/2017 do CNMP, aplicado subsidiariamente);  

 

CONSIDERANDO que as recomendações podem ser expedidas no âmbito do inquérito civil, 

procedimento preparatório ou procedimento administrativo, conforme art. 3°, caput, da 

Resolução n. 164/2017 do CNMP, aplicado subsidiariamente;  

 

RESOLVE: 

 

Com espeque no art. 2º, § 4°, da Resolução n. 23/2007 do CNMP, aplicado 

subsidiariamente, instaurar  

 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

 

para apurar supostas irregularidades ocorridas praticadas na Câmara Municipal de Atílio 

Vivácqua relacionadas ao fracionamento de gastos com coffe break. 

 

DETERMINO as diligências necessárias e adoção das seguintes providências: 

 

1– Registre-se a Portaria n. 011/2023 - MPC;  

 

2 – Expeça-se Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, nos termos do art. 27, 

parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n. 8.625/1993 c/c artigo 29, inciso I, e parágrafo 

único, inciso III, da LC Estadual n. 95/1997, a nota recomendatória em anexo. 

 

3 – Após, façam os autos conclusos ao gabinete da 2ª Procuradoria de Contas. 

 

Vitória, 11 de julho de 2023. 

 

LUCIANO VIEIRA 
PROCURADOR DE CONTAS 
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